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RESUMO DO OBJETO
A Portaria GAPRE nº 052/2026 institui a Comissão Gestora Municipal para elaboração, avaliação e monitoramento do
Plano Municipal de Educação (PME) do Município de Santo André/PB, com vigência para o período de 2026 a 2036,
com fundamento no artigo 214 da Constituição Federal, no artigo 11 da Lei Federal nº 9.394/96, na Lei Complementar
nº 220/2025, na Lei Federal nº 15.388/2026, na Lei Municipal nº 367/2015, na Lei Municipal nº 152/2002 e na Lei
Municipal  nº  153/2002.  A  comissão é  responsável  por  definir  metas,  estratégias  e  prioridades  para  a  educação
municipal,  competindo-lhe sensibilizar e mobilizar atores,  assegurar participação social,  organizar cronograma de
execução,  criar  e  orientar  grupos  de  apoio,  garantir  disseminação  de  resultados,  realizar  ações  de  formação  e
compartilhar a experiência de elaboração do novo plano. A comissão será composta por representantes da Secretaria
Municipal de Educação, do Conselho Municipal de Educação, do Fórum Municipal de Educação, da Comissão de
Educação da Câmara Municipal e da Sociedade Civil Organizada, conforme membros titulares e suplentes designados.
A portaria entra em vigor na data de sua publicação, em 11 de junho de 2026, revogadas as disposições em contrário.
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